
 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos  

Secretaria Nacional de Proteção Global 
 

Unidades federativas que aderiam ao Compromisso Nacional pela 
Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento.  

Decreto Federal nº 10.063, de 14 de outubro de 2019 

 

 

1. AMAZONAS;  

2. AMAPÁ;  

3. BAHIA;  

4. CEARÁ;  

5. MARANHÃO;  

6. MATO GROSSO DO SUL;  

7. PARAÍBA; 

8. RIO DE JANEIRO; 

9. RIO GRANDE DO NORTE; 

10. RORAIMA. 

 


